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EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA, DO 

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

 

 

Representação Eleitoral nº 0601332-75.2022.6.00.0000 

 

 

COLIGAÇÃO BRASIL DA ESPERANÇA, já qualificada nos autos em epígrafe, 

vem, respeitosamente, por meio de seus advogados, informar o 

DESCUMPRIMENTO da decisão de ID nº 158174677, por parte do representado 

JAIR MESSIAS BOLSONARO. 

 

 

I – DO DESCUMPRIMENTO DA DECISÃO LIMINAR DE ID Nº 158174677 – 

DESPREZO PELA AUTORIDADE DA JURISDIÇÃO DESTA CORTE 

ELEITORAL 

 

1. Trata-se de Representação eleitoral ajuizada em razão da produção e da 

divulgação de desinformação pelo representado e outros, no sentido de que o 

líder da organização criminosa PCC teria, dentre outras coisas, declarado voto 

no candidato à Presidência da República pela Coligação Representante, o Sr. Luiz 

Inácio Lula da Silva. Conforme demonstrado na exordial, a desinformação tem a 

indisfarçável intenção de atingir a lisura do processo eleitoral. 

Num. 158214176 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: GEAN CARLOS FERREIRA DE MOURA AGUIAR - 08/10/2022 23:35:06
https://pje.tse.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22100823350646600000156900019
Número do documento: 22100823350646600000156900019



 

 

 

                                                                

 

Brasília 
SAS Quadra 1 Bloco M Lote 1 

Ed Libertas Conj. 1009 
Asa Sul 70070-935 

Tel./Fax: +55 61 3326.9905 
www.tzmadvogados.com.br  

2 
 

2. A maliciosa tentativa de vincular a Coligação representante (por seu 

candidato e o Partido dos Trabalhadores) a uma das mais vis organizações 

criminosas não possui outra intenção a não ser instalar o caos da desinformação 

no presente pleito. Este Tribunal Superior Eleitoral já tratou do tema objeto desta 

Representação na RP nº 0600543- 76.2022.6.00.0000, na Rp. nº 0600557-

60.2022.6.00.0000 e na Rp. nº 0601325-83.2022.6.00.0000. 

 

3. A presente representação nasce de uma suposta “reportagem”, que serve 

de supedâneo para todos os representados que compõem o polo passivo 

disseminarem a falsa informação de ligação de Lula e do PT com o crime 

organizado, inclusive, pelo meio de comunicação social mais veloz e ramificado 

da atualidade, que é a internet. Uma vez publicado na internet, especialmente 

pelo perfil oficial do atual Presidente da República, o conteúdo está 

automaticamente lançado à velocidade exponencial de difusão. 

 

4. Jair Messias Bolsonaro possui conhecimento que esta eg.Corte Superior 

Eleitoral já escrutinou o tema em outras oportunidades e que se trata de 

desinformação, até mesmo em razão do artigo 9º da Res-TSE 23.610/19. Além 

disso, a decisão liminar de ID nº 158174677 o vedou de veicular conteúdos de 

tal natureza, sob pena de multa de R$ 15.000,00. Em acréscimo, a decisão de ID 

nº 158180091 impôs multa a representados que se aventuraram na tentativa de 

desrespeitar a autoridade da mencionada decisão liminar de ID nº 158174677, 

impondo-lhes multa. 
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5. Desta feita, mesmo após a publicação da já mencionada decisão liminar 

proferida nestes autos, que determinou a abstenção de Jair Bolsonaro (e outros) 

de publicar desinformações semelhante àquela impugnada na Inicial (que liga o 

PCC à candidatura de Luiz Inácio Lula da Silva), o representado foi ao Twitter 

realizar 04 (quatro) publicações que descumpre completamente a decisão deste 

Corte Eleitoral. A propósito, eis a íntegra das publicações1,2,3 

 

 

 

 
1 https://twitter.com/jairbolsonaro/status/1578864823525576704 
2 https://twitter.com/jairbolsonaro/status/1578864827799601152 
3 https://twitter.com/jairbolsonaro/status/1578864834606612480 
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6. Não satisfeito, Jair Bolsonaro publicou na mesma rede social 

determinado áudio cujo título é “Marcola, Chefão do PCC, confessa que Lula 

é melhor para o crime organizado”. O áudio em questão, cuja autoria é 

inverificável, seria atribuído a integrantes da mencionada organização criminosa. 

Veja-se4: 

 

 
4 https://twitter.com/jairbolsonaro/status/1578898895442415616 
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7. A legislação e a autoridade deste c. Tribunal Superior Eleitoral se 

sobrepõem a qualquer candidato em qualquer pleito eleitoral. Apesar disso, a 

postura de Jair Bolsonaro é de se furtar, reiteradamente, de cumprir as decisões 

desta c. Corte Eleitoral. Mesmo após ordem expressa de abstenção – contido na 

decisão liminar deste feito e reiterada posteriormente contra outros 

representados – Jair Bolsonaro vai ao Twitter realizar não uma, mas 04 (quatro) 

publicações que atropelam os termos das decisões desta Corte. 
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8. É imperioso que o candidato Bolsonaro cumpra as decisões desta Corte 

Eleitoral, porquanto deve se submeter ao império da legislação eleitoral, 

concretizada e individualizada na jurisdição liminar prestada neste feito. É 

inconcebível um candidato ao mais alto cargo do Poder Executivo desdenhar 

deste c. Tribunal Superior Eleitoral. Por estas razões, nessa oportunidade, 

impende que a multa por descumprimento da medida liminar seja exemplar e, 

de forma efetiva, iniba a repetição do ilícito. 

 

9. Em virtude do exposto, face ao quadruplicado descumprimento da 

decisão liminar de ID 158174677, deve ser aplicada multa de R$ 60.000,00 

(sessenta mil reais) ao candidato Jair Messias Bolsonaro, e renovada a ordem 

de abstenção, sob pena de multa no dobro do ora requerido. 

 

 

II – DOS PEDIDOS 

 

10. Por todo o exposto, a Coligação Brasil da Esperança requer: 

 

10.1. A aplicação de multa de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) contra 

Jair Messias Bolsonaro, por ter descumprimento, em 04 publicações, a 

decisão liminar proferida no presente feito; 

 

10.2. A imediata expedição de ofício ao Twitter, sob pena de multa 

diária, para remoção das seguintes publicações: 

 

10.2.1. https://twitter.com/jairbolsonaro/status/1578898895442415616 
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10.2.2. https://twitter.com/jairbolsonaro/status/1578864834606612480 

10.2.3. https://twitter.com/jairbolsonaro/status/1578864827799601152 

10.2.4. https://twitter.com/jairbolsonaro/status/1578864823525576704 

 

10.3. A reiteração de ordem da abstenção, dirigida a Jair Bolsonaro, de 

realizar novas postagens ou compartilhamentos do conteúdo objeto da 

representação ou de semelhante teor, sob pena de multa de R$ 30.000,00 

por descumprimento. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

Brasília, em 8 de outubro de 2022. 

 

Cristiano Zanin Martins 

OAB/SP 172.730 

Eugênio Aragão 

OAB/DF 4.935 

 

Valeska Teixeira Zanin Martins 

OAB/SP 153.720 

Angelo Longo Ferraro 

OAB/DF 37.922 

Maria de Lourdes Lopes 

OAB/SP 77.513 

Marcelo Winch Schmidt 

OAB/DF 53.599 

 

Victor Lugan R. Chen 

OAB/SP 448.673 

Miguel Filipi Pimentel Novaes 

OAB/DF 57.469 

Eduarda P. Quevedo 

OAB/SP 464.676 

 

Guilherme Q. Gonçalves 

OAB/DF 37.961 

Maria Eduarda Praxedes Silva 

OAB/DF 48.704 

 

Gean Carlos Ferreira de M. Aguiar 

OAB/DF 61.174 
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